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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 28 de JaNeiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, 
r E S o l V E:
art. 1º. dispensar MarGarETH Maria BraUN GUiMarÃES iMBiriBa da 
Presidência da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna – fPEHcGV.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE JaNEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de JaNeiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, 
r E S o l V E:
art. 1º. designar ricardo JorGE dE MoUra PalHETa para a Presidência 
da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna – fPEHcGV.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE JaNEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

errata
No Decreto publicado no Diário Oficial do Estado nº. 34.816, de 30 de 
dezembro de 2021, página 4, coluna 2, que trata da nomeação de BrENo 
SEriQUE NEVES para exercer o cargo em comissão de coordenador do 
centro de Nefrologia, código GEP-daS-011.4, com lotação no Hospital 
ophir loyola: 
Onde se lê: “(...) a contar de 14 de dezembro de 2021 (...)”. 
Leia-se: “(...) a contar de 1º de janeiro de 2022 (...)”.

errata
No Art. 1º, do Decreto de 27 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº. 34.846, de 28 de janeiro de 2022, página 6, coluna 2, que 
trata da concessão de licença-paternidade a ricardo NaSSEr SEfEr, 
Procurador-Geral do Estado 1.
Onde se lê:
“art. 1º conceder licença-paternidade a ricardo NaSSEr SEfEr, 
Procurador-Geral do Estado, no período de 19 a 28 de janeiro de 2022, 
devendo responder pelo expediente do Órgão, na ausência do titular, 
aNa caroliNa loBo GlUcK PaUl, Procuradora-Geral adjunta do 
contencioso.”
Leia-se:
“art. 1º conceder licença-paternidade a ricardo NaSSEr SEfEr, 
Procurador-Geral do Estado, no período de 19 de janeiro a 7 de 
fevereiro de 2022, devendo responder pelo expediente do Órgão, na 
ausência do titular, aNa caroliNa loBo GlUcK PaUl, Procuradora-
Geral adjunta do contencioso.”

Protocolo: 755191

d e c r e t o  Nº 2147, de 28 de JaNeiro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 91.977.007,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 91.977.007,00 (Noventa e Um 
Milhões, Novecentos e Setenta e Sete Mil, Sete reais), para atender à 
programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
071011545114897645 - SEdoP 0301 449092 6.433.211,48
071011751214897480 - SEdoP 0301 449092 9.070.414,50
151011339215038421 - SEcUlT 0301 339031 5.000.000,00

171022884500003066 - Enc. SEfa 0306 459065 7.580.950,95
171022884500003066 - Enc. SEfa 0330 459065 3.331.454,58
171022884500003066 - Enc. SEfa 4301 459065 4.896.655,52
171022884500003066 - Enc. SEfa 6301 459065 22.647,56
211060618115028940 - fESPdS 0377 339030 5.758.509,60
211060618115028940 - fESPdS 0377 339039 3.800.000,00

211060618115028940 - fESPdS 0377 339040 1.773.878,00
211060618115028940 - fESPdS 0377 339047 10.000,00
211060618115028940 - fESPdS 0377 449052 27.387.058,13
261010618115028259 - PMPa 0301 339015 337.612,80

291012678214867429 - SETraN 0301 444042 4.128.806,00
291012678214867430 - SETraN 0301 444042 3.800.735,00
291012678214867505 - SETraN 0301 444042 6.494.014,83

462021339215038841 - fcP 0301 339039 135.000,00
462021339215038850 - fcP 0301 339030 971.092,96
462021339215038850 - fcP 0301 449052 985.089,60
712011012212978339 - Hol 0669 319092 27.087,39
832010412212978338 - EGPa 0301 339039 32.788,10

ToTal 91.977.007,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 de janeiro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 755182

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 118/2022 - ccG, de 28 de JaNeiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, 
r E S o l V E:
exonerar BENEdiTo GEciValdo MEdEiroS dE frEiTaS do cargo em co-
missão de assistente de Hospital regional, código GEP-daS-012.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 28 dE JaNEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 119/2022 - ccG, de 28 de JaNeiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto no. 13, de 7 de fevereiro de 2011, 
r E S o l V E:
nomear JoSÉ lUiS fErrEira GoNÇalVES para exercer o cargo em co-
missão de assistente de Hospital regional, código GEP-daS-012.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 28 dE JaNEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 120/2022-ccG, de 28 de JaNeiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011,
Considerando os termos do Oficio nº 16/2022 GAB-SEMAS
r E S o l V E:
i. exonerar, rafaEl MarTiNS da SilVa crUZ do cargo em comissão de 
assessor, código GEP-daS-012.4, com lotação na Secretaria de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, a contar de 01 de fevereiro de 2022. 
ii. nomear MarcElo do NaSciMENTo BaSToS para exercer o cargo em 
comissão de assessor, código GEP-daS-012.4, com lotação na Secretaria 
de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, a contar de 01 de feve-
reiro de 2022. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 28 dE JaNEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº. 121/2022-ccG, de 28 de JaNeiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011,
Considerando os termos do Oficio nº 16/2022 GAB-SEMAS
r E S o l V E:
i. exonerar, aYaMY da coSTa MiGiYaMa do cargo em comissão de dire-
tor de Gestão dos Núcleos regionais de regularidade ambiental, código 
GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade, a contar de 01 de fevereiro de 2022. 
ii. nomear rafaEl MarTiNS da SilVa crUZ para exercer o cargo em 
comissão de diretor de Gestão dos Núcleos regionais de regularidade am-
biental, código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, a contar de 01 de fevereiro de 2022. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 28 dE JaNEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Protocolo: 755192


